LEI Nº. 457

Cria cargos municipais e estabelece padrão de vencimentos. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro do Pessoal da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, mais os seguintes cargos, fixados no padrão inicial:

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

        Pessoal Fixo

8 04 0 -  Escriturário, padrão H.........................................   H a K

SERVIÇOS DIVERSOS

        Pessoal Variável 

8 09 1 -  Servente, padrão F ............................................ Isolado

EXAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FINANEIRA

SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO

        Pessoal Fixo

8 11 0 -  Escriturário, padrão H.........................................   H a K

SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

DIVERSOS

        Pessoal Variável 

8 89 1 -  Administrador do Mercado, padrão O.................... Isolado

§ único – Os dois cargos isolados, de provimento efetivo, terão suas atribuições definidas em regulamento que baixará o Prefeito Municipal.

ART. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria, a ser incluída nos Orçamentos de 1959 e seguintes;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de Agosto de 1958. 

Sebastião Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL 

